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Diário do Executivo 
I N T E R V E N T O R I A F E D E R A L 

B B C R E T O - L E I N . 13.713, D E 9 DE D E Z E M B R O D E 194,7 

Reorganiza a Secretaria do Conselho Admi
nistrativo do Estado e dá outras providências. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no ar t igo 6.0, n . 
IV, do decreto- le i n. 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos 
termos da Resolução n . 2.274. de 1943, do Conse lho A d 
min is t ra t i vo do Estado, decre ta : 

P A R T E P R I M E I R A 

Dos servi fos 

C A P I T U L O I 

Dos serviços em gera l 

Art igo 1 o — A Secretar ia do Conselho Adm in i s t r o -
Uvo do Estado passa a const i tu i r -se dos serviços se
gu in tes : 

1 — Secre tar ia da M e s a e Serviço Taquigrâfico 
a) Sec -e tar ia da M e s a 
b) Serviços Taquigráficos 

II — Gab ine te da Presidência 
I I I — D i r e to r i a G e r a l 

a) Consu l t o r i a Jurídica 
b) Consu l t o r i a Técnico-Financeira 

1 — Secção de Informações Técnicas 
2 — Secção de Contab i l idade 
3 — Secção de Fiscalização Orçamentária 

c) Divisão do Exped iente 
d) Divisão flo Serviço Leg is lat ivo 
e) Divisão do Protocolo, A rqu i vo e A lmoxar i f ado 

5 l.o — São diretamente subordinados ao pres idente 
do Conse lho Admin i s t r a t i v o do Es tado : a) a D i r e t o r i a G e 
r a l ; b) a Secre tar ia da M e s a e Serviço Taquigrâfico; c) 
o Gabinete da Presidência; e d iretamente subordinados à 
D i r e t o r i a G e r a l : a) a Consu l t o r i a Jurídica; b) a C o n s u l 
t o r i a Técnico-Financeira; c) a Divisão do Exped iente ; d) 
a Divisão do Serviço Leg is la t i vo ; e) a Divisão do P r o t o 
colo, A rqu ivo e A lmoxar i f ado . 

% 2.0 — S e m prejuízo da divisão hierárquica estabele
c i d a no 5 l.o, todos os funcionários do Conselho, i n c l u 
sive os que forem designados p a r a assistentes de M e m 
bros do Conselho, pa ra o Gab ine te da Presidência, par-i 
a Secre tar ia d a M e s a e Serviço Taquigrâfico, f i c am s u 
bordinados, do ponto de v ista admin is t ra t i vo , ao Di re tor 
G e r a l . 

A r t i g o 2.o — A s atribuições dos órgãos mencionadas 
no art igo anter ior sãc as def inidas neste decreto- le i , sem 
prejuízo de outras que as necessidades do serviço de t e rmi 
narem, a JUÍZO do Presidente. 

CAP ÍTULO I I 

Da Secretaria da Mesa e Serviço Taquigrâfico 
3 — t omar nota das votações; 
a) por 'júennêdlo do l.o Secretário: 
1 — fazer a chamada dos Membros do Conse lho ; 
2 — ler, durante as sessões, os papéis do expediente; 
r — t omar no ta das votações; 
4 — ler os requerimentos, emendas, subst i tut ivos, mo 

ções e quaisquer outros papéis enviados à M e s a pelos 
Membros do Conse lho ; 

5 — confer i r resoluções l a v a d a s pela Divisão do 
Serviço Leg is la t i v • antes da ass ina tura do Pres idente. 

6 — executar outros serviços qúe sejam de t e rmina 
dos pelo Presidente ou pelo D i r e t o r G e r a i . 

b) por intermédio do 2.o Secretário: 
1 — redig i r as atas das sessões e assiná-las depois 

do Pres idente ; 
2 — . er, no Inicio de cada sessão ordinária, a a t a da 

antecedente: 
3 — registar distribuição dos papéis, e entregá-los, 

mediante carga, aos Membros do Conselho, ou às C o m i s 
sões temporárias, anotando a sua devolução; 

4 — ler, em sessão, os pareceres t projetos de reso lu
ção oferecidas • env !á-los à publicação; 

5 — executar outros serviços aue sejam determinados 
pelo Pres idente ou pelo D i re to r G e r a l 

A r t i g o 4.o — A o Serviço Taquigrâfico compete : 
1 — apanha r os debates e todo o t raba lho das ses

sões; 
2 — t raduz i r as notas taquigráficas e dactllografá-

ias; 
3 — organizar o noticiário para a impr ensa ; 
4 — dar desempenho às determinações do P res iden 

te e do D i re to r G e r a l , em relação aos serviços gerais fea 
Secretar ia ; 

5 — rever a matéria preparada no Serviço e oub l i 
cada no j o rna l o f i c i a l ; 

6 — executar outros serviços que sejam determinados 
pelo Presidente ou pelo D i re to r G e r a l . 

A r t i go 5.o — Aos funcionários designados pa ra a 
Assistência aos Membros do Conselho, incumbe executar 
todos os serviços que lhes forem determinados pelos mes
mos. 

Parágrafo único — Os funcionários designados p a r a 
a função de assistentes dos Membros do Conselho desem
penhá-la-ão sem prejuízo dos serviços gerais da Secre-
prfa. 

C A P Í T U L O I I I 

Do Gabinete da Presidência 
Ar t i go 6.o — A o Gab ine te do Pres idente compete : 
1 — incumbir - se da representação o f i c ia l do Presi

dente, de acordo c om as instruções recebidas; 
2 — executar as ordens emanadas do Pres idente que 

serão distribuídas ent re os o f ic ia is e aux i l i a res de g a b i 
nete ; 

3 — organizar e d i r i g i r as audiências do Pres idente . 
A r t i g o 7.0 — A o Encar regado dos Serviços A u x i l i a r e s 

cempete : 
1 — dar desempenho às determinações do Pres idente , 

dos Membros do Conse lho e do D i r e t o r G e r a l , re la t i vas 
à execução de serviços externos ; 

2 — prestar colaboração aos serviços de assistência 
aos Membros do Conse lho ; 

3 — aux i l i a r , quando requisi tado, os serviços atribuí
dos neste decreto- le i ao Gab ine te do Pres idente & ao 
do D i re to r G e r a l ; 

4 — executar outros serviços, quer internos, quer 
externos, que lhe fo rem distribuídos pelo Presidente ou 
pelo n i r e t o r G e r a l . 

C A P Í T U L O I V 

Da Dfotoria Geral 

Ar t i go 8.0 — A D i r e t o r i a G e r a l compete: 
1 — d i r i g i r todo o serviço das dependências da Se

c re ta r i a do Conse lho ; 
2 — fazer cumpr i r , pelos funcionários, as disposições 

reg imenta is ; 
3 — ba ixar ordens de serviço, de conformidade c o m 

as instruções d a Presidência; 
4 — corresponder-se c om as demais repartições ou 

órgão públicos, em matéria pert inente ao serviço, q u a n 
do a correspondência, por sua natureza , não reque ira a 
ass ina tura do Pres idente ; 

5 — prov idenc iar sobre a vigilância da sede do C o n 
selho; I 

6 — autor izar , dentro das dotações orçamentárias e 
oté o l im i t e de C r $ 500,00 (quinhentos cruzeiros) , as c o m 
pras de mater ia i s necessários ao serviço; 

7 — sugerir, ao Presidente, a requisição de funcioná
rios ou admissão de extranumerários; 

8 — propor a d ispensa de funcionários requis i tados 
ou extranumerários; 

9 — despachar os papéis re lat ivos aos serviços in te r 
nos da Secre ta r ia ; 

- 10 — ass inar as fo lhas de pagamento dos Membros 
3 servidores do Conse lho ; 

11 — apresentar, anua lmente , ou quando se torne ne 
cessário, relatório dos t raba lhos d a Secre ta r ia ; 

12 — m a n d a r passar certidões; 
13 — abr i r , rub r i ca r e encerrar os l ivros da Secre tar ia , 

podendo delegar t a l atribuição; 
14 — con t ra -ass inar os atos e as por tar ias a d m i n i s t r a 

t ivas d o Pres idente ; 
15 — rever e au ten t i ca r os títulos, certidões e as có

pias de peças of ic ia is , podendo delegar t a l atribuição; 
16 — m i n i s t r a r as informações que forem sol ic i tadas 

pelo Pres idente o u por qualquer dos M e m b r o s do Conse 
l h o ; 

17 — prov idenc iar , de acordo c om as determinações do 
Presidente, a publicação dos atos o f ic ia is do Conse lho ; 

13 — m a n d a r a rqu i va r os papéis so luc ionados; 
19 — v isar as fa turas de compras, ass im como qua is 

quer documentos comprovantes de despesa, ass inando os 
cheques expedidos p a r a pagamento, c o m v is ta do P r e s i 
dente ; 

20 — man t e r a " C a i x a " da Secre tar ia , pa ra os paga 
mentos e m d inhe i r o ; 

21 — m a n d a r in f o rmar , por despacho do Pres idente , 
os papéis entrados n o Conse lho , m a r c a n d o prazos, não 
superiores a c inco dias, prorrogáveis, sempre que neces
sário; 

22 — submeter ao Pres idente a redação das R e s o l u 
ções; 

23 — fazer l a v r a r e pub l i ca r as Resoluções; 
24 — expedir instruções sobre o uso de automóveis, 

escalação dos motor is tas e do pessoal de serviço ex
terno ; 

25 — ass inar as notas de empenho re lat ivas às des
pesas do Conse lho, bem como outros documentos de c o n 
tab i l idade ; 

26 — conceder férias e licenças e ap l i car penal idades 
aos funcionários do Conse lho ; 

27 — propor ao Pres idente seu subst i tuto em suas 
fa l tas e Impedimentos . 

C A P I T U L O V 

D a Consu l t o r i a Jurídica 
Ar t i go 9.o — A Consu l t o r i a Jurídica compete : 
1 — op inar , quanto ao especto jurídico e a d m i n i s t r a 

t ivo , soore os projetos de decretos-leis d a In te rventor ia 
F ede ra l e das Pre f e i turas M u n i c i p a i s ; 

2 — o p i n a r sobre os recursos interpostos c o n t r a a to 
d a In te rventor ia Fede ra l , quando encaminhados pelo 
Ministério da Justiça ao Conse lho A d m i n i s t r a t i v o do 
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Estado , e c on t r a ates dos prefeitos mun i c i pa i s , quando 
so l i c i tada a manifestação do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o do 
Es t ado pe l a In t e r ven to r i a F e d e r a l ; 

3 — propor redação aos projetos de decretos-le is r e 
fer idos no n . l , tendo e m v is ta as decisões anter iores , 
quer d a Presidência d a República, quer do Conse lho A d 
min i s t r a t i v o do Estado, ou , a inda , segundo a orientação 
precon izada pelo Ministério d a Justiça e m assuntos se
me lhantes ; 

4 — e x a m i n a r os decretos e atos execut ivos ba ixados 
pe la In te rventor ia F ede ra l e pelas P re f e i turas M u n i c i p a i s 
ou seus órgãos, representando à D i r e t o r i a G e r a l sobre 
aqueles que versarem matéria leg is lat iva , dependente de 
aprovação do Conse lho ; 

5 — mani fes tar -se sobre o fornec imento de certidões 
so l ic i tadas ao Conse lho e prestar as informações ped ida* 
pelo Poder Judiciário; 

6 — op inar sobre os demais papéis at inentes as a t r i 
buições ou interesses do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o , q u a n 
do de terminado pela Presidência pelos M e m b r o s do 
Conse lho , o u p e l a D i r e t o r i a G e r a l ; 

7 — executar outros serviços que lhe forem distribuí
dos pelo D i re to r G e r a l . 

C A P I T U L O V I 

D a Consu l t o r i a Técnico-Financeira 

A r t i g o 10 — A Consu l t o r i a Técnico-Financeira c o m 
pete: 

a) por intermédio da Secção de Informações Técnicas: 
1 — estudar j in f o rmar , do ponto de v is ta técnico-

f inance i ro e admin i s t ra t i vo , os projetos de decreto- le i d a 
In te rventor ia Federa l e das Pre fe i turas M u n i c i p a i s que 
d i sponham sobre aber tura de créditos, matéria tributária, 
organização e re forma de repartições públicas, ou d i gam, 
respeito ao pessoal a serviço da administração; 

2 — responder às consultas sobre matérias f i n a n c e i 
r a s ; 

b) por intermédio da Secção de Fiscalização Orçamen
tária: 

1 — f iscr. l lzar a execução orçamentária do Es tado 
e dos Municípios, representando à D i r e t o r i a G e r a l sobre 
as i r regu lar idades iue observar quat ido do exame de b a 
lanços, balancetes, netas de empenho e outros documen
tos; 

2 — In formar as propostas orçamentárias do Estado 
e dos Municípios, propondo as alterações ju lgadas neces
sárias do ponto de v i s ta técnico, f inance i ro e a d m i n i s t r a 
t i vo ; 

3 — proceder, por determinação superior, tendo e m 
v i s ta o disposto n a l e t ra " d " do art igo 17 do decreto-
l e i federal n 1.202, de 8 de dbr i l de 1939, a Inspeções 
" i n l o c o " nas Pre fe i turas M u n i c i p a i s ou Secretar ias e 
repartições do Estado com o objetivo de apu ra r i r regu la 
r idades r e l a t i v a à execução orçamentária, aue cheguem 
ao conhec imento do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o ; 

c) por intermédio da Secção de Con tab i l i dade : 
1 — reg istar 0 operações de contabi l idade do C o n 

selho, apresentando, mensalmente , balancete e. a n u a l m e n 
te, o respectivo balanço; 

2 — proceder ao levantamento de dados re lat ivos a 
execução orçamentária do Es tado 5 dos Municípios, e la 
borando gráficos e quadros demonstrat ivos : 

3 — organizar e mante r o protocolo e a rquivo dos p r o 
cessos que forem distribuídos à Consu l t o r i a ; 

4 — op inar -obre matéria técnico-contabil seguida 
ou a ser adotada em qualquer repartição do Es tado ou 
dos Municípios, bem como responder às consul tas qtw 
forem formuladas 1 esse respeito: 

5 — executar outros serviços que lhe forem distribuí
dos pelo D i re to r G e r a l . 

C A P Í T U L O V I I 

D a Divisão do Exped iente 
A r t i go 11 — A Divisão do Exped iente compete : 
1 — red ig i r e dact i logra far os ofícios, c irculares, te le

gramas, do Pres identa e do D i r e t o r G e r a l ; 
2 — expedir a correspondência do Conse lho ; 
3 — d is t r ibu i r , mediante carga, os processos aos M e m 

bros do Conse lho e às demais unidades d a Sec r e t a r i a ; 
4 — organizar a estatística geral dos trabalhe» *> 

Conse lho ; 
5 — man t e r o prontuário dos Membros do Conse lho * 

dos servidores d a Secre tar ia ano tando as ocorrências r e 
la t i vas aos mesmos; 

0 — organizar folhas de pagamento e de írequênciw 
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